
LEI.O 1.446, de 28 de Agosto de 1997.

AUTORIA: PODs:a SXZCUTIVO

Amplia o número do Emprelo Público de Inspetor de Alunos.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paranã, aprovou e
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: .

Art. 1°) - Fica ampliado em mais 01(um), o número de Empregos
criados através do Anexo V da Lei nO1021 de 27.10.89 e alterações, para
o Emprego Público de Inspetor de Alunos, do Grupo Ocupacional:
Magistério, a partir de 1°de Julho de 1997.
Parágrafo Único - O número de empregos ampliados conforme caput,
passam a integrar o Anexo V - Relação dos Empregos Públicos do Grupo
Ocupacional: Magistério, totalizando 02(dois) o número destes, mantidos
por Lei.

Art. 2°) - Fica aprovado o Anexo V - Relação dos Empregos
Públicos - Situação Atual, que faz parte integrante da presente Lei.

Art. 3°) - As despesas decorrentes do cumprimento da presente Lei,
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Programa em vigor.

Art. 4°) - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel VIVida, Estado do Paraná, aos
28(vinte e oito) dias do mês de Agosto de 1997J 1asa da República e 420 do

Municlpio. ~MO ~

Prefeito Municipal
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, ANEXO Y - RELAÇA-o DOS EnRE60S PUBLICOS r

EXISTENTE NA LEI Nnmo 1021 DE 27110/89 E ALTERAçm SITUAÇ~O ATUAL - LEI NQ 1.446 de 28.08.97

Numo CARSA CARGA
HORARIA E NO" I N A ç ~ O HORARIA D E N O K I N A ç ~ O
smNAL SEftANAL

20:00 Professor coa Licenciatura Plena ILei nQ 1152/91) 13990 25 20:00 Professor C08 licenciatura Pleo.
02 20:00 Professor co. Licenciilura Curta 13990 02 20:00 Professor co. Licenciatura Curla
15 20:00 Prafessor coa Habilitaç~o "agist~rio 11 14m 15 20:00 Professor coa Habilita,~o "agisterio 11

20:00 Professor COI Habijitaç~o "agislério I 14220 133 20:00 Profmor COI Habilitaç:U "aqist~rio I
03 20:00 Professor cal 2º Grau sei Habilitaç~o Kagislério 14290 03 20:00 Professor COI 2Q Grau sei Habililaçto "agist~rio
09 20:00 Professor Leiqo(Lei nQ 1391/96) 14290 09 20:00 Professor Leigo
04 40:00 Supervisor Pedaq6qicolLei NQ 1.374/9~) 14930 04 40:00 Supervisor Pedagógico
01 40:00 Coordenador da "erend. Escolar 14990 01 40:00 Coordenador da "erenda Escolar
01 40:00 Orientador Educacional 14940 01 40:00 Orientador Educacional
l' 40:00 Servente Escolar (Lei nº 1058/90) 55220 35 40:00 Servente Escolar (Lei nº 1058/90)~J

01 40:00 Técnico de Esportes 18120 01 40:00 T~cnico de Esportes
03 40:00 Auxiliar de Técnico de Esportes 18190 03 40:00 Auxiliar de Técnico de Esportes
01 40:00 Inspetor de Alunos 14990 02 40:00 Inspetor de Alunos
04 40:00 PerlaqoqolLei nQ 1.374/95) m45 04 40:00 Pedaqoqo


